
REGIMENTO INTERNO DO 
INSTITUTO PREYALEN--:  CIA MUNICIPAL DE 

LPJSIPG 

CAPÍTULO I - Do Conselho  
Art. 

 1°- 0 Conselho de Administração, árgão de deliberação e orientação superior do 
Instituto de Previdência Municipal de Praia Grande - IPMPG, rege-se por este 

Regimento Interno e pelas disposições que lhe são aplicáveis, da Lei Municipal n.° 782, de 08 de agosto de 208.  

Art.  2°- 0 Conselho de Administrat.áo 
 sera compost°  por 6 (SeiSY rnem8r:OS supientes  due 

 deverão preencher' os seguintes requisitos: 
Não estar sofrendo  process°  administrativo 
Não estar cumprindo penalidade  discipliner:  
Possuir, no minimo„ o),? (segunclo) grau  (Omelet°  de escolaridade.  

Art.  30
- A composição dos membros do Conselho de Administração dar-se-a da seguinte 

forma. 

I— 2(cloi5) servidores 	oetb ‘,:ix,:fe do POder . Execitivd, sendo um deles o Presidente do Conseino e Supernter 	
e o outra proVerte cid ouadro de servidores efetivos 

e estaveisda Munic
if 	

ir».4H  
2(dois) segurado 	

tjs peocservidores eletivos e estaveis do Poder Executivo, 
autarquia e)  Camara 	 e na mesma condição: li(urn) se.guracio ativo indicado pela  Camara  Municipal. 

1 (um) servidor inativos, eleito pelos servidores municipais, 

§ 1°- Os membros do Conselho de Administração, eleitos  du  indicados, bern como os 
suplentes, terão mandato  (le  2 (dois) anos„ permitida a recondução. 

§ 3°- 0 suplente, me,mbro do Conselho de Administração,  sera  indicado pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipai para igualmente compor o conselho. 

§ 4°- Os novos conselheiros serão empossa4dos pelo .Superintendente do IPMPG,  ern  
reunião presidida pelo mesmo para esse finalidade, • 

o'  CAPÍTULO II - Da Adrininistraçr3o  

Art.  40- 0 Vice-Presidente do Conselho deAdministraçáo  sera  eleito em reunião do 

Conselho, pelos propnos conse;heiros, por IT.aiortá 	votos, em caso de empate  sera  
considerado e;e;to o  indicado que apresent:, 1 

,,
,:..
,1;1810r ternp0 de serviço público 

• 
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g 1°- A eleição de que trata esteartigo  sera  realizada na primeira reunião do mandato 

do Conselho de Administração ou, em outra oportunidade em que melhor convier. 

§ 2°- O .  Presidente„ o Vice-Presidente e demais membros do Conselho de 

Administração, eleitos ou indicados, bem como seu respectivo suplente, terão 

mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 

§ 30- 0 Presidente do Conselho de Administração, em suas faltas e impedimentos,  

sera  substituído pelo Vice-Presidente e na ausência também deste pelo Conselheiro 

mais idoso. 

§ 4°- A convocação do suplente para assumir  sera  feita, por escrito ou por  e-mail  e sua 

posse se dará na primeira reunião subseqüente à publicação do ato. 

§ 50  0 secretario  sera  um.servidor indicado pelo Superintednete para secretariar os 

trabalhos do Conselho Administartivo 

§ 6°- Os membros do Conselho de Administração serão empossados, em ato solene, 

pelo Superintendente do IPMPG e no ato da posse prestarão compromisso de bem e 

fielmente cumprir os deveres de suas funções, assim como o Regimento Interno do 

Conselho Administrativo. 

§ 7°- Não terá direito a voto o membro do Conselho, quando a decisão a ser tomada 

for relativa a concessão de beneficio de seu interesse pessoal. 

§ 8°- Compete ao Presidente: 
I. Abrir, prorrogar, suspender e encerrar as reuniões; 

II. Anunciar o resultado das votações;  

III. Apreciar e assinar as correspondências 	ecirxspe:0 Conselho de Administração: 

IV. Apreciar e homologar sobre os requeriment de afastamento provisório ou definitivo 

dos membros do Conselho; 

V. Aprovar as matérias e expedientes que deverão integrar a pauta da reunião 

subsequente; 

	

VI, 	Apurar as votações e exercer o voto de desempate, caso necessário; 

VII. Assinar as Resoluções e Proposições do Conselho de Administração, encaminhando-as 

para os devidos fins; 

VIII. Assinar expedientes e com os demais Conselheiros as atas das reuniões; 

IX. Cabe, além do voto comum, também o voto de qualidade, este somente exercido no 

caso de empate no momento das votações; 

X. Conduzir os debates e resolver as questões de ordem; 
XI. Conhecer as justificativas de ausência ou impedimentos dos conselheiros; 

XII. Constituir comissões para estudo de problemas especiais, relacionados as atribuições 

do Conselho de Administração; 
XIII. Convidar, quando julgar necessário, técnico ou especialista externo para fazer exposição 

aos Conselheiros sobre matéria previdenciaria, administrativa, financeira ou juridica, 

julgada importante para facilitar as decisões do Conselho em matéria a ser discutida e 
votada; 

XIV. Convocar o Conselho de Administração e presidir as suas reuniões atendendo a ordem 
dos trabalhos estabelecida em pauta; 

XV. Convocar o suplente do membro nato para assumir o mandato no caso de vacância de 
membro efetivo ou, se necessário, para substitui-lo em caso de ausência: 

Convocar os conselheiros para as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

	

XVE 	Convocar reunibes extraordinárias, sempre que julgar necessário; 

	

' 	• • 
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Cumprir e fazer cumprir este Regimento e exercer as demais atribuições de lei: 
 Determiner 

 a leitura da ata, expedientes, matérias em pauta e demais documentos; 
Encaminhamentos as questões de ordem suscitadas nas reuniões; 
Fazer divulgar os atos e fatos de competencia do 

Conselho de Administração;  
Organizer  a pauta das reuniões; 

Promover a distribuição dos assuntos submetidos à deliberação; 
Propor à autoridade competente, as medidas que o 

Conselho de Administração julgar necessárias ao bom desempenho de suas atribuições; 
Representar o Conselho de Administração 

em todos os atos necessários; Representar o Conselho de:Adm.inistração; 	• 	-• 
Requisitar as diligências.Solicitadas pelo's:Con-SélheiroS; 
Requisitar junto à Prefeitura Municipal 'de 

' Praia Grande, pessoal para prestar serviços junto ao Conselho de Administração, 
quando necessário; 

Solicitar a liberação dos recursos necessários para custeio de conselheiros na 

participação em congressos, conferências, seminários e cursos destinados a sua 

formação especializada, bem como requisitar recursos humanos, materiais e serviços 

imprescindiveis e adequados ao desenvolvimento das atribuições do Conselho de 
Administração; 

Solicitar a qualquer dos Diretores do IPMPG, informações, documentos, protocolados e 
demais esclarecimentos necessários para cumprimento do disposto neste Regimento 
Interno: 

Submeter a apreciação do plenário e assinar a ata da reunião anterior; 

Submeter as matérias que entender necessárias para o bom andamento dos 
trabalhos de gestão à discussão e votação do conselho administrativo; 

Supervisionar e coordenar as funções cometidas aos conselheiros; 
Verificar o quOrum para as reuniões; 

0095 

Compete ao Vice-Presidente: 
I. 	Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições; 
L 	Exercer as atribuições que lhe forem conferidas em Plenário; 

Substituir o Presidente nos seus impedimentos e afastamentos; 

10°- Compete ao Secretario: 

Colher as assinaturas dos membros do Conselho nas respectivas atas, providenciando o 

devido arquivamento, devendo constar como anexos das Atas todos os documentos 

quando assim deliberados nas reuniões; 

Elaborar cronograma anual das reuniões ordinárias e efetuar as convocações para as 

reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 

Encaminhar ao Presidente toda a documentação necessária à realização da reunião em 

caso de impossibilidade de seu comparecimento; 

Levantar, semestralmente, o número de ausências acumuladas dos Conselheiro, 

jusOlicadas ou rifk, transmitindo essa inforrnação ao Presiciente; 

rganizar e supervisionar os trabalhos do Conselho de Administração 

Preparar e submeter à Presidéncia a pauta das re.'i.de do .Cfl5tÍ%C., 	.pós a 

provação envia-la aos demais Conselheiros antes da realização aa reunl'a- cf, 

estar apoio administrativo ao Conselho de Administração 

rovidenciar, anualmente, a encadernação das alas  corn  termo de abertura 

encerramento; 	 eloteolorpcia; 
edigir minuta dos Ot QS  
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X. 	Secretariar os trabalhos das reuniões e lavrar as Atas; 

	

XE 	
Zelar pelo sigilo das informações relatadas nas reuniões, bem como da documentação a  

que tiver acesso; 

§ 110- Compete ao Conselho de Administração: 

I. A aceitação de doações e legados; 

II. Acompanhar as metas financeiras e atuariais e os indicadores de gestão definidos 

nos pianos de ação. 
Analisar e aprovar a constituiçãO •de res.ervas  corn  eventuais sobras do custeio 

administrativo, cujos recursos somehte serão. utilizados para os fins a que se destina 

a taxa de administração, observados os limites e condições estabelecidos na 

legislação em vigor; 

IV. Apreciar e aprovar a proposta orçamentaria anual; 

V. Apreciar e deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao  

IPMPG, bem como sobre quaisquer assuntos que sejam submetidos à sua 

apreciação: 

VI. Apreciar e se manifestar sobre as propostas enviadas pelas Diretoria de 

Benefícios, Financeira e Administrativa, de acordos de composição de débitos 

previdenciarios do Município e demais entes com o IPMPG; 

VII. Apreciar e se manifestar sobre as propostas que forem apresentadas pelas 

Diretorias relativas as diretrizes gerais e políticas aplicáveis ao IPMPG; 

VIII. Apreciar e se manifestar sobre o parecer do Conselho Fiscal a respeito do balanço 

anual do IPMPG; 

IX. Apreciar e se manifestar sobre o Relatório da Gestão Executiva de cada exercício; 

X. Apreciar e se manifestar sobre os pareceres emitidos por empresa ou profissional 

competente relativo as auditorias contábeis anuais; 

XL 	Aprovação das atas das reuniões, propondo os ajustes necessários; 

XII. Aprovação do calendário das reuniões ordinárias; 
XIII. Aprovação do plano de organização, suas alterações e respectivos regulamentos, 

bem como eventual necessidade de serviços técnicos a serem executados por 

terceiros, mediante contrato especifico, sem vinculação empregaticia; 
XIV. Aprovação e/ou modificações do Regimento Interno, e do Regulamento de 

Benefícios e Serviços; 

XV. Aprovar a celebração de contratos com terceiros; 
XVI. Aprovar a contratação de prestação de assessoria técnica ou financeira: 

XVII. Aprovar a perda de mandato de membro do Conselho de Administra0o em 
virtude de ausências não justificadas; 

XVIII. Aprovai a Política de investimento dos recursos do IPMPG' 
XIX. Aprovar e definir as  politicos  relativas a gestão atuarial, patrimonial  in  

	

XX 	
orçamentária, jurídica e execução do piano de beneficias 	RPPS, 
Aprovar o calculo atuarial de cada exercício, do 

 Wei  constarA, obr 
análise conclusiva sobre a capacidade dos Pianos de Custei0 

 pa 	h,'. dal' :1  
Pianos de Beneficias Previdenciários; 

	

XXI. 	Aprovar o Código de Ética do RPPS, 

Aprovar o Piano de Ação Anual ou Planejame t 

Aprovar Proposta ao Executivo de alteração 

Servidores Públicos Municipais de Praia Grande: 

Aprovai Proposta ao Executivo para criaçao de cargos ao I/I 	
Aprovar Proposta a° Executivo sobre aquisição , afienaoo ou  



„ 

-tWLL Cite?  1 ci r,  

¡moveis; 

• Aprovar relatõrio dos atos e Contas do In 
- 	pelo Conselho Fiscal: 	

de Previdencia, após apreciação _., 	
comparecer as reuniões na data e hora marcadas: 

Concessão e cassação de beneficios previdenciarios de aposentadorias e pensões, 
- -.oilitado; 
r.e,,rn base em análise tecnica e pareceres 

fu
ndamentados por procurador 

Concessão ou prorrociação de licenças 
 corn 

 ate 6 iseis) meses de prazo aos 
O:iselneirbs em razão de doença ou. 

 onto 
 Motivo relevante, pronunciando-se 

çz,
-lore os pedidos de afastamentos.cotn major piazo de duração; ln 	

Contratação de Consuftoria Tecnica Especializada XX 	serviços tecnicos necessários ao 
IPMPG; 	 para o desenvolvimento de  loon 

 Contratação de instituições financeiras para 
 ad  investime.ntos do 

IPMPG; 	 ao da carteira de 

Convocação de reuniões extraordinarias, justificandO a sua necessidade; 

oemprir outras atribuições conferidas na legislação especifica e pertinente ao RPPS, 
 

:ern  Como as  necessaries 
 Cu correlates ao fiel curnprimento de suas funções; 

! 
lieciciinno-se em última i nstância; 
Denibarar sobre recursos interpostos contra 

 Op 
 nião do Comité de Invesnmento,  en 	

De:iberar sobre os casos omissos na legislação e nos regularnentos do 
IPMPG- 

xx,',-, : 	aligencia ou vista de processos- 

Elaboração e aprovação de estrutura administrativa e quaoro do 
IPMPG• Elaaoração e revisão do seu Regimento Interno: 

ExaMinar matérias que lhe forem atribuídas, manifestando-se formalmente sobre eies; ' 

: 	

X 	Exercer as fonteneç A p

ratiça- IddOS os atos inerentes ao exerco das atribuições de membro do Conselho de Administração: 

Garantir o peno acesso dos segeraoos as informações 
 relatives  a gestão do IPMPG; 

,,, . 	..., ......,,, 

Vantar questão de  ordeal  quarto a interpretação do reg imento- 
Participar de todas as discussbes e deliberações: 

Propor a Superintendente as providências cabíveis pare a correção cie atos e fatos 
decorrentes de gestão que prejudiquem o desempenho e o cumprírnento das 
, •':•-,a .-'ad,es do IPMPG: 

P:3pOr a Superintendente sugestfies, normas, critérios e prioridades para o 

anerfeicoamento das atividades pre inenciat ias: 
Pnopor scut-bi 

	

	e  voter  qualquer assunto de competência do Conselho; 
de -;r1specões aoditonas ou tornaoas de contas, sendonhe facultado 

coezoo,',as a perizos estranhos ao IPMPG- 	 ' 
,_,

, ,jerer 
 a aprec¡aça"0 de assumo considerado urgente, o qual poderá ser 

aoreeiadt na reesma reunião ou inserido na pautada reunião seguinte. 
,  

;neciueeer adiamento da votação de qualquer materia inciuida na pauta da reunião, 
ore eepc.,sit-10 tel, para  efeitos legais e administrati,,os, de processos, papeis 

c'xumePto5 e:ourcos txpeclientes cornvista para estudos ou pareceres: 
neennIaresd   ' cientos  .A,

, respelto  de estudos e pareceres tecn1 
f,  O'er  te.,5 	 4r 

	
o% financeeiii-os  e organizacionais, quando 	cessarios para  

if)  deiiiber '''' 	
It 	 ., 

 

, 	,, 	
S de sua competencia: 

' SS°5'  
- 	'&p diecossa-o, por prazo fixado: 

: dos orgãos de controle e supervisão e 



Irlstitt 	
tf_%rici 	

f1/4,11..1 	ir: i 	cl.e.  IF>  r  

LEV. 	Votar as proposições 
submetidas deliberação do Conselho de  Ad  nninistra çao. 

CAPÍTULO  III  - Das reuniões  

Art.  5°-  0 Conselho de Administração funciorara através de reuniões 
Ordinária e  

IPMPG, ou por solicitação da maioria simples de scius membros titulares, 
§ 2°- As reuniões extraordinárias realizar-se-ão por convocação do Suoerintedente  dc  

§ 1°- As reunides ordinárias real 
calendário aprovado pelos Conselheiros, na última reunião ordinária do exercício 

izar-se 
extraordinariis. 	

_50 mensalrnente, em data, hora e local usengu

icanona', 
aos Conselheiros com antecedência  minima  de 24 inte e quatro) horas, 

§ 3°- A convocação dos Conselheiros para as reur tões serão efetuadas por escrito o
u  

de forma eletrônica, podendo ser acompanhada de copia da ata da reunião anterior e 

quando necessário de documentos eiou informações sobre assuntos constantes da 
pauta a ser deliberada. 
§ 40. Os Conselheiros servidores ativos exercerão suas atribuições sem prejuizo, do 

exercício de seus cargos, ficando dispensados de suas atividades para' o 

comparecimento as reuniões, e sua falta em serviço  sera  abonada pelo seu superior, 
mediante atestado emitido pela Superintendente do II)11/1PG. 
§ 5°- 0 quorum mínimo para realização das reuniões do Conselho de Administração  sera  de 3 (três) membros do Conselho. 
§ 6°- Nas reuniões ordinárias do Conselho de Admilistração serão discutidos e 
votados os assuntos constantes da pauta e as propostas que qualquer um dos 

Conselheiros apresentarem devera ser com o objetivo de enaltecer o serviço público da 

autarquia e melhor atender o servidor vinculado ao sistema, à fim de sempre 
aprimorar o serviço prestado. 
§ 7°- 

Todos os assuntos colocados em pauta deverão ser discutidos e decididos na 
reunião correspondente. 
§ 80- 

A discussão e a votação de matéria constante'da pauta se 
-a' adiada para a reunião 

subsequente quando quatquer membro do Conselho solicitar o adiamento e ele for aprovado  
pela maioria simples dos Conselheiros fo.esentes, para 

I- meihor estudo da questâo' 

vincuiadas a ouectão; 
solicitação de maiores informações ao 

Conselho de Administração das Diretorias 
m- para um exame mais apurado de 

do
cumentação em poder destes orgaos: 

IV- 
parecerjuridico externos advindo de 

c
onsultorias ou associações pare melhor 

elucidar o caso em tese; ou  
V- qua,

lquer outra providência sobre a questao 

empate 	 que estiver sendo fiscalizada. cj 	 . 

§ 9°- Nas deliberacões do 
Conselho de Adrninistração 

o § 	 Presidente  so  votara e casc iei.iniões  ordinaries 
 e extraordinarias do Con.Selho 

	Administração se 
realiza as em I-loran 

	mu 
° de expediente normal das repartições

rã-c 

nicipais. 
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ausencias ao trabalho dos membros do Conselho, em decorrência de sua 

Partic

i pa
oo nas reuniões, restringir-se-a ao período de duração da reunião e ao tempo 

(ie ioromoção a respectiva repartição municipal 

Nas reuniões serao obedecidos os seguintes procedimentos, assim 

T
s
.
eq
v

t.!
rif

n

i

c

c 

 

l ç aad:os :
d o número de Conselheiros presentes e existência do "quorum"; 

Caso não se estabeleça 
 io quorum, o Presidente aguardara 15 (quinze) minutos e, se 

persistir falta de quorum, 
determinará a anotação dos nomes dos Conselheiros 

a 

resentes e encerrara os trabalhos; 

jØ.Abertura dos trabalhos; 

Leitura, discussão e aprovação da ata da reunião plenária anterior; 
V. Apreciação e discussão dos itens da pauta da reunião. 
vi- Votação: 

Comunicação do resultado; 

Encerramento dos trabalhos. 

§ 130- Encerrada a discussão, proceder-se-6 a votação nominal de todos os membros 
presentes. 

§14°- No curso da votação, apenas  sera  admitido o uso d0 palavra para declaração de 
vot.b ou questão de ordem. 

15°- Qualquer Conselheiro podera fazer consignar em  at 	justificativa de seu voto, 
vendo manifestá  lo  no momento de sua votação. 

16°- Nenhum membro do Conselho, presente as reuniões, poderá eximir-se de votar, 

cetc quando se declarar impedido por razões de ordem pessoal devidamente 
tificacia 

CAPÍTULO IV - DAS AUSÊNCIAS NAS REUNIÕES 

, 6 - Importará a perda do mandato de membro do Conselho de Administração: 

I -0 não comparecimento a 3 (três) reuniões ordinarias ou a 2 (duas) extraordinárias 

consecutivas ou 4 (quatro) interpoladas, sendo ela ordinária ou extro-dinária, sem 
otivo justificado, no período de um ano; 

A falta de exação no desempenho do mandato; 

- A ma conduta, ou seja, o que se espera do homem probo; ou a falta de 
respeitci hierá rquico ou a e falta de educação com os demais colegas e membros  
Cc  Conselho Fiscal ou com o Superintendente atestado por pelo menos 2 (duas) 

testemunhas presenciais 
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§1° No caso da perda do mandado por falta, a declaração  sera  dada pelo 

Superintendente do IPMPG, devendo desde logo ser convocado o suplente. 

§ 2°- No caso da perda do mandado por falta de exação no desempenho, a perda  sera  

declarada pelo Superintendente do IPMPG,  epos  processo administrativo,  promovido 

pelo respectivo Conselho,  "ex-oficio", por denúncia fundamentada de qualquer 

membro do respectivo Conselho. 

§ 3°- 0 membro do Conselho de Administração que perder o mandato, não poderá 

exercer o cargo de conselheiro pelo período de cinco anos. 

§ 4
0- 0 procedimento administrativo para perda de mandado de conselheiro, somente  

sera  aberto após a apresentação dos documentos em reunião ordinária e por decisão 

da maioria dos presentes. Aberto procedimento administrativo, •o presidente do 

Conselho de Administração indicara um relator entre os conselheiros presentes, que 

deverá coletar informações pertinentes ao caso, à defesa do acusado em relação aos 

fatos narrados e o relato conclusivo dos fatos. 
§ 50- 0 presidente do Conselho de Administração, em comum acordo com o relator, 
estabelecerá um prazo para a apresentação do relato em reunião. 
§ 6°- 0 presidente do Conselho de Administração convocara reunião extraordinária 
para a leitura do relatório conclusivo e para deliberação sobre a perda do mandado. 

Em seu relato, após a narrativa dos fatos, o relator emitira opinião, se houve ou não 

conduta incompatível com o decoro, e declarará o seu voto favorável ou não favorável 
a perda do mandato. 
§ 7°. A decisão que declarar a perda de mandado por faltas não justificadas ou por 
conduta incompatível com o decoro, devera ser comunicada por oficio ao 
Superintendente do IPMPG para as providencias cabíveis. 
§ 8°- Declarado extinto ou cassado o mandato de Conselheiro, na forma da lei, o 
suplente respectivo  sera  imediatamente convocado para tomar posse e assumir o 
exercício do cargo vago, na reunião ordinária ou extraordinária seguinte, devendo o 
sucessor completar o mandato do Conselheiro Sucedido. 
§ 9°- 

A posse do suplente, para a substituição permanente de cargo e conselheiro que 
se vagou,  sera  dada pelo Superintendente do IPMPG. 
§ Ur- 

Entende-se como motivo justificador de ausência ás reuniões do Conselho, para 
fins de não cassação de mandato de conselheiro, os seguintes fatos: 
1- 

Falecimento ou doença grave de parentes consangüíneos ou afins até o 2' (segundo) 
grau civil, 
11- Casamento do Conselheiro; 
111- 

Estar em gozo de licença saúde, maternidade ou paternidade; 
1V- 

Ser testemunha ou parte em processo judicial; .a 
V- Ter sofrido acidente de trabalho; 
VI- 

Ser jurado, devendo comparecer na Sessão do Júri. 01' 
r_ 

VII- Estar  ern  gozo de ferias. 
§ 11°- Serão aceitos Como justificativás'cle'falt 	- I- Atestacios  medicos;  

U- Deciarações de comparecimento orgãos judiciários; 
111- Convocações de tribunais de ji:d 

as os seguintes docu 
OS. 
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Tv  tviandados de comParecimento a delegacia de 7

5.
1

0
icia ou varas judiciais; 

 

Qualquer outro documento que justifique a impossibilidadeuPeriordefou, e faça parte; 
reLl 	° 

trl 
rli. 

 ; 

	física de presença a 
i2 - 

 Excepcionalmente Poderão ser consideradas outras circunstancias não ,lacionadas que sejam consideradas aptas a justifica
r 
 a ausência a reunibes, desde que `Liçtificadas por escrito Pelo conselheiro ausente e aprovadas por maioria dos 

',.0'riselheiros e, em todos os casos, deverá ser registrado em ata. 
.1.3 ,,,. 

o Conselheiro que não puder comparecer 6 reunião para a qual foi convocado, dever

á no Prazo de ate 02 (dois) dias úteis antes da reunião, justificar sua ausência ao 
Presidente do Conselho do IPMPG, por escrito, idu nos casos de força maior em que 
rao seja possível comunicar antecipadamente 

 a ausência deverá justificá-la no prazo de L'. .,+e 02 (dois) dias úteis após a realização da reunião. 
, 
' 	§ 140- Todos os casos de ausência a reuniões do 

Conselho de Administração, por -, motivos alheios ou não 6 vontade do conselheiro, deverão ser registrados em ata para 
fins de avaliação posterior relativa 6 eventual extinção de mandato. 

§150- O Conselheiro terá presença considerada na reunião se permanecer, no minimo, 

, 	

rio/ 

colegiado. 

t 	
do tempo de duração da mesma. A justificativa da ausência 

 sera  analisada pelo 
. 0, /0 

',. 16°- 
 A não apresentação do documento comprobatário para justificativa de ausência, 

 sera  considerada falta injustificada. 
§ 17°- 

Qualquer Conselheiro poderá ser licenciado do exercício de suas funções no 
, Conselho de Administração, 

a pedido ou de oficio, por tempo determinado ou 
indeterninado, conforme o caso, por motivo de doença ou qualquer outra razão 
relevante ue irn•eça o Conselheiro de comparecer as reuniões. 

CAPÍTULO V — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Art  7°- Este Regimento Interno poderá ser alterado a qualquer tempo, a pedido de 

qualquer Conselheiro e com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros do  
Who  de Administração 

As adequações procedidas neste Regimento Interno, foram aprovadas pelo 

o de Administração conforme ata da reunião realizada em 19 de fevereiro de 

S casos omissos no Regimento Interno serão apreciados em reunião pelos 

Este Regimento Interno entra  ern  vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições contrárias. 

Praia Grande, 19 de Março de 2020. 

Regina Mainente 

Presidente do,Conselho 	
Administração 

Municipal de Praia 
,
Grande IPMPG

„ 
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